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PORTARIA 187/2025 

 

SUMULA: CONCEDE DIÁRIA A SERVIDOR EFETIVO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Cruzmaltina, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

RESOLVE 

    Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária para alimentação, no valor de R$ 

100,00 (cem reais) para que a Servidora Angelita Aparecida Medrado, matrícula nº 15, RG 

8.387.234-9 se desloque até a cidade de Maringá/PR para Participação de curso promovido pelo 

Tribunal de Contas com o tema Oficina de planejamento orçamentário – PPA no dia 13 de maio de 2025. 

    Art. 2º O transporte será realizado por meio de veículo próprio.  

    Art. 3º - Está portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as demais disposições em contrário.  

Edifício da Câmara Municipal de Cruzmaltina, Estado do 

Paraná, 12 de maio de 2025. 

 

CELSO AUGUSTO MACIEL 

PRESIDENTE 
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